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E DI TAL  DE LI CIT A ÇÃ O  

                                 PA RTE  A –  PR E Â MBU LO  

I. Regência legal: 

Lei Federal nº 10.520, de julho de 2002, Lei Municipal nº 2.593/05, Lei Complementar nº123/06 de 14 

de dezembro de 2006, Lei Complementar 147 de 07 de agosto de 2014 e suas alterações Decreto 

Municipal, nº 7.583/08, Lei Estadual nº 9.433/05, Lei Federal nº 8.666/93, com alterações posteriores e 

demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

II. Repartição interessada: 

Fundação Hospitalar de Feira de Santana – O Hospital da Mulher  

III. Número de ordem:  IV. Licitação n
o
: 

Pregão Presencial nº 003-2020  004-2020 

V. Finalidade da licitação/objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 

de esgotamento, transportes de resíduo sólido e limpeza de 76 (setenta e seis) caixas de gordura com 

caminhão combinado limpa fossa á vácuo, para desobstrução da rede de esgoto das unidades 

pertencentes à Fundação Hospitalar de Feira de Santana – (Hospital da Mulher, Hospital da Criança do 

Município, CMDI, CMPC), conforme especificações do Termo de Referência Anexo I em consonância 

com Anexo II do Edital. 

VI. Tipo de licitação:  

 

Menor Preço 

(  ) Por item   

(  ) Por lote 

 (x) Global 

VII. Forma de fornecimento:  VIII. Prazo da prestação dos serviços 

Aquisição (  ) 

 

(x) 

Única 

 

Parcelado – Conforme 

necessidade do setor  

 (x) 12 meses nos termos do inc. II do art. 140 da Lei 

Estadual nº 9.433/05, observado o estabelecido no 

art. 141 e 142 desta Lei. 

 

IX. Local, data e horário para início da sessão pública da licitação: 

Endereço: Rua da Barra, 705 – Jardim Cruzeiro – Feira de Santana-BA 

Data:  06 de fevereiro de 2020 Horário: 09h00min. 

X. Dotação orçamentária: 

1123 - SECRETARIA MUNICIPAL DE  

SAÚDE – FUNDAÇÃO HOSPITALAR  

DE FEIRA DE SANTANA. 

 2.076 – ASSISTÊNCIA A 

SAÚDE DA MULHER E 

CRIANÇA 

3.3.90.39.0400 –TRANS. 

DE RESÍDUOS SOL. 

(HOSPITALAR) –  

FONTE 50 

XI. Local, horário e responsável pelos esclarecimentos sobre este edital: 

Pregoeiro e portaria de designação: 
 Maria Aparecida Alves Baltar, Decreto Municipal nº 

10.995 de 28 de dezembro de 2018. 

Rua da Barra, 705 – Jardim Cruzeiro – 

Feira de Santana-Ba.  Das 08hs às 17hs 
   Tel :75-3602-7107 /7108 

E-mail: licitacao5@fhfs.ba.gov.br/ 

 www.feiradesantana.ba.gov.br 
 

mailto:licitacao5@fhfs.ba.gov.br/
http://www.feiradesantana.ba.gov.br/
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PA R TE  B  –  D IS POS I ÇÕES  GE R AIS  

1. OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por escopo o objeto descrito no item V do preâmbulo, conforme 

especificações, quantitativos e condições constantes no Termo de Referência Anexo I em 

consonância com Anexo II deste Edital. 

 

1.2. O prazo de vigência do contrato, a contar da data da sua assinatura do contrato, está indicado 

no item VIII do preâmbulo, admitindo-se a sua prorrogação nos termos dos arts. 141 e 142 

da Lei Estadual 9.433/05. 

 

1.3. O tipo da licitação está indicado no item VI do preâmbulo. 

 

1.4. A contratação com a empresa vencedora obedecerá às condições da minuta de contrato 

constante do Anexo V deste Instrumento. 

 

1.5. É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da 

contratada, não se responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por 

aquela com terceiros.  

 

1.6. As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta da dotação orçamentária 

especificada no item X do preâmbulo. 

 

2. CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

2.1. Somente serão admitidos a participar desta licitação os interessados que atenderem as 

exigências contidas neste edital e seus anexos, e que pertençam ao ramo de atividade do 

objeto licitado. 

 

2.2. Não serão admitidas empresas em consórcio nem as que estejam suspensas temporariamente 

de participar e de licitar com a Administração Pública ou ainda as declaradas inidôneas, na 

forma dos incisos II e III do art. 186 da Lei Estadual nº 9.433/05. 

 

2.3. Em consonância com o art. 200 da Lei Estadual nº 9.433/05, fica impedida de participar desta 

licitação e de contratar com a Administração Pública a pessoa jurídica constituída por 

membros de sociedade que, em data anterior à sua criação, haja sofrido penalidade de 

suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração ou tenha sido declarada 

inidônea para licitar e contratar e que tenha objeto similar ao da empresa punida.  

 

2.4. É vedado ao agente político e ao servidor público de qualquer categoria, natureza ou 

condição, celebrar contratos com a Administração direta ou indireta, por si ou como 
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representante de terceiro, sob pena de nulidade, ressalvadas as exceções legais, conforme o art. 

125 da Lei Estadual nº 9.433/05. 

 

3. REGÊNCIA LEGAL DA LICITAÇÃO 

 

3.1. Esta licitação obedecerá, integralmente, as disposições da Lei Estadual nº 9.433/05 e da Lei 

Federal nº 10.520/02 nº8.666/93 no que for pertinente.  

 

4. CREDENCIAMENTO 

 

4.1. Reputa-se credenciada junto ao pregoeiro a pessoa física regularmente designada para 

representar a licitante no processo licitatório. 

 

4.2. O credenciamento de sócios far-se-á através da apresentação do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social, e no caso das sociedades por ações, acompanhado do documento de eleição e 

posse dos administradores. 

 

4.3. O credenciamento de mandatários far-se-á mediante a apresentação de procuração por 

instrumento público ou particular que contenha, preferencialmente, o conteúdo constante do 

modelo do Anexo III, devendo ser exibida, no caso de procuração particular, a prova da 

legitimidade de quem outorgou os poderes (documento com foto).  

 

4.4. Cada licitante poderá credenciar apenas um representante, ficando este adstrito a apenas uma 

representação. 

 

4.5. Os documentos referidos nos itens anteriores poderão ser apresentados em original, cópia 

autenticada ou cópia simples acompanhada do original, para que possa ser autenticada pela 

pregoeira. 

 

4.6. As microempresas (ME) e Empresas de pequeno porte (EPP) deverão apresentar também 

declaração de que atendem aos requisitos do artigo 3º da Lei complementar nº 123/2006, 

alterados pela Lei Complementar 147/2014, para que possam faz jus aos benefícios previstos 

na referida lei, bem como que inexistem fatos superveniente que conduzam ao 

desenquadramento desta situação. A declaração deverá está assinada pelo representante legal 

da empresa e pelo o contador. A falsidade das declarações prestadas, objetivando os 

benefícios da Lei complementar Federal n º 123 de 14 de dezembro de 2006, alterados pela 

Lei Complementar 147/2014, poderão concretizar o crime de que trata o artigo 299 do 

Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções 

administrativas previstas na legislação pertinente, mediante o devido processo legal, e 

implicará, também a inabilitação da licitante, se o fato vier a ser constatado durante o trâmite 

da licitação. 

 

5. PROPOSTAS DE PREÇO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
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5.1. QUANTO À FORMA E VALIDADE 

 

5.1.1. Os documentos da proposta de preços e da habilitação deverão estar dispostos 

ordenadamente, contidos em 02 (dois) envelopes distintos, lacrados, indevassados, os quais 

deverão estar rubricados pelo represente legal da empresa, ou por seu mandatário, devendo 

ser identificados no anverso à razão social da empresa, Itens de II a V do preâmbulo além 

da expressão, Envelope A – Proposta de Preços, e Envelope B – Habilitação. 

 

5.1.2. A proposta de preços deverá estar em original, datilografada ou digitada apenas no anverso, 

sem emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas, rubricada em todas as folhas, datada e 

assinada pelo representante legal da licitante, ou por seu mandatário, sendo necessária, 

nesta última hipótese, que na procuração apresentada no credenciamento, contemple 

expressamente este poder. 
 

5.1.3. Os documentos relativos à habilitação deverão ser apresentados em original, cópia 

autenticada ou cópia simples acompanhada do original, para que possa ser autenticada pela 

pregoeira. 

 

5.1.4 À opção do licitante, o Certificado de Registro Cadastral/CRC acompanhada com o 

extrato, expedido pela Secretaria da Administração do Estado da Bahia/SAEB, poderá 

substituir os documentos referentes à Habilitação Jurídica; Regularidade Fiscal; e a 

Qualificação Econômico-Financeira: devendo ser colocado junto aos demais documentos 

de habilitação, ficando esclarecido que, caso exista algum documento vencido, o licitante 

deverá apresentar a versão atualizada do referido documento junto com os demais 

documentos de habilitação. 

5.1.5. Na hipótese do item anterior, a habilitação dos proponentes ficará condicionada à 

verificação dos seus respectivos registros, bem como à validade dos documentos cadastrais, 

por meio de consulta “on-line” ao Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores do 

Estado da Bahia na SAEB, que será impresso sob forma de extrato do cadastrado. 

 

5.1.6. As certidões extraídas pela internet somente terão validade se confirmada sua 

autenticidade. 

 

5.2. PROPOSTA DE PREÇOS 

 

5.2.1. O proponente deverá elaborar a sua proposta de preços de acordo com as exigências 

constantes do Termo de Referência Anexo I, em consonância com o modelo do Anexo II, 

expressando os valores em moeda nacional – reais e centavos, em duas casas decimais, 

ficando esclarecido que não serão admitidas propostas alternativas. 

 

5.2.2. O Critério de Julgamento desta licitação será o de Menor Preço Global. 
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5.2.3. Ocorrendo divergência entre o preço por item em algarismo e o expresso por extenso, será 

levado em conta este último. 

 

5.2.4. A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquer despesas 

necessárias para o fiel cumprimento do objeto desta licitação; inclusive todos os custos 

com material de consumo, salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo 

o pessoal da contratada, como também fardamento, transporte de qualquer natureza, 

materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, 

depreciação, aluguéis, administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros 

custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pela contratada 

das obrigações. 

 

5.2.5. Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, considerando 

a condição de pagamento à vista, não devendo, por isso, computar qualquer custo 

financeiro para o período de processamento das faturas. 

 

5.2.6. A proposta de preços terá prazo de validade de 60 (sessenta) dias, a contar da data fixada 

no item IX do preâmbulo para início da sessão pública, facultado, porém, aos proponentes 

estender tal validade por prazo superior.  

 

5.2.7. Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de 

pagamento na formulação das propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a 

proponente que assim o fizer.  

 

5.2.8. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem propostas 

com preço global ou unitário simbólico, irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os 

preços dos insumos e salários de mercado acrescido dos respectivos encargos. 

 

5.2.9. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições e exigências deste 

edital ou que consignarem valor global superior aos praticados no mercado ou com preços 

manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter 

demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos 

insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são 

compatíveis com a execução do objeto do contrato.  

 

5.2.10. A formulação da proposta implica para o proponente a observância dos preceitos legais e 

regulamentares em vigor, tornando-o responsável pela fidelidade e legitimidade das 

informações e dos documentos apresentados. 

 

5.3. HABILITAÇÃO  

 

5.3.1.   A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação: 
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a) De registro público no caso de empresa individual; 

b) Em se tratando de sociedades empresárias, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, 

com suas eventuais alterações superveniente em vigor, devidamente registrados, 

acompanhado, quando for o caso, dos documentos societários comprobatórios de eleição 

ou designação e investidura dos atuais administradores; 

c) No caso de sociedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com suas 

eventuais alterações superveniente em vigor, devidamente registrados, acompanhados dos 

atos comprobatórios de eleição e investidura dos atuais administradores; 

d) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir. 

5.3.2. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

licitante;  

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de certidão expedida pela 

Secretaria da Receita Federal e certidão da dívida ativa da União, emitida pela Fazenda 

Nacional; 

e) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), mediante a apresentação da 

Certidão Negativa de Débitos/CND e do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF. 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452. de 1º de maio de 1993. (NR).   

5.3.3. A Qualificação Técnica será comprovada através da apresentação de cópias autenticadas 

ou originais dos seguintes documentos: 

 

a) Declaração do licitante de que tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme modelo 

constante do Anexo VI; 

 

b) Certificado de regularidade emitido pelo IBAMA; 
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c) Certificado de Registro Profissional do responsável técnico devidamente habilitado para a 

execução da função, expedido pelo respectivo Conselho Regional de fiscalização (biólogo, 

químico, eng.º agrônomo, engº florestal, engº químico, entre outros); 

 

d) Certificado de Registro da empresa licitante, expedido por qualquer dos Conselhos 

Regionais fiscalizadores supracitados; 

e) Atestado de Capacidade Técnica que comprove ter o licitante executado os serviços objeto 

deste termo, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado; 

 

f) Cadastro Técnico Federal de Instrumentos de Defesa Ambiental, instituído pelo art. 17, 

inciso I, da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, nos termos da IN/IBAMA n. 31/2009; 

 

g) Alvará ou Licença Sanitária para funcionamento, contemplando o ramo de atividade 

concernente ao objeto da licitação, expedido pelo serviço de fiscalização sanitária estadual 

ou municipal, em plena vigência; 

 

h) As limpezas e manutenções devem ser regradas pelas normas NBR 7229 e NBR 13969; 

 

5.3.4. A Qualificação Econômico-Financeira.    

 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social já exigível e 

apresentado na forma da lei que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de três meses da 

data da apresentação da proposta, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios. O licitante apresentará conforme o caso, publicação do balanço ou cópia 

reprográfica das paginas do Livro diário onde foram transcritos o Balanço e a 

demonstração de Resultado, com os respectivos termos de Abertura e encerramento 

registrados na Junta comercial; 

 

b) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede 

do licitante, com data de expedição ou revalidação dos últimos 90 (noventa) dias 

anteriores à data da realização da licitação, prevista no item IX do preâmbulo, caso o 

documento não consigne prazo de validade; 

 

c) Comprovação de patrimônio líquido no montante mínimo, à data de apresentação das 

propostas na forma da lei, admitida a sua atualização com base no INPC do IBGE, 

permitindo-se, na hipótese de licitação por lotes, a demonstração da qualificação 

individualizada para cada lote de interesse da proponente. Neste caso, ofertando a licitante 

proposta para mais de um lote, o patrimônio líquido exigido será a resultante da soma de 

tantos quantos forem os lotes ofertados. 

  

5.3.5. Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor, em atendimento ao inciso XXXIII do 

art. 7º da  Constituição Federal, para os fins do disposto no inciso V do art. 98 da Lei 
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Estadual nº 9.433/05, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, ressalvado, se for o caso, o emprego de 

menor a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, conforme modelo constante do Anexo 

IV deste Instrumento. 

 

5.3.6. Declaração de Superveniência: elaborada em papel timbrado e subscrita pelo 

representante legal da licitante, assegurando a inexistência de impedimento legal para 

licitar ou contratar com a Administração. Conforme modelo do Anexo IX. 
 

5.3.7. Declaração de Inexistência de Servidor Público/Empregado Público - Declaramos, para 

os devidos fins legais, na qualidade de proponente da licitação acima mencionada, que não 

possuímos em nosso quadro societário servidor público da ativa ou empregada de empresa 

pública ou sociedade de economia mista. Conforme modelo do Anexo X.  

 

5. PROCEDIMENTO DA LICITAÇÃO  

 

6.1. FASE INICIAL 

 

6.1.1. A sessão pública do pregão terá início no dia, hora e local designados no item IX do 

preâmbulo, devendo o representante da licitante efetuar o seu credenciamento, 

comprovando que possui os necessários poderes para formulação de propostas, lances 

negociação e para a prática dos atos inerentes ao certame. 

 

6.1.2. Concluída a fase de credenciamento, os licitantes entregarão a pregoeira a Declaração de 

Pleno Conhecimento a Atendimento às Exigências de Habilitação, conforme o modelo 

constante do Anexo VII, Envelope A - Propostas de Preços, e o Envelope B – 

Habilitação. 

 

6.1.3. Iniciada a sessão do pregão e efetuada a entrega dos Envelopes A e B, com a respectiva 

documentação, não cabe desistência da proposta.  

 

6.1.4. A abertura dos envelopes relativos aos documentos das propostas e de habilitação será 

realizada sempre em ato público, previamente designado, do qual se lavrará ata 

circunstanciada assinada pelos licitantes e pela pregoeira. 

 

6.1.5. A pregoeira procederá à abertura dos Envelopes A, conferirá e examinará as propostas nele 

contidas, bem como a regularidade das mesmas.  

 

6.1.6. A pregoeira após o exame e conferência das propostas classificará a de menor preço e 

aquelas que tenham apresentado valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por 

cento) relativamente à de menor preço. 
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6.1.7. Quando não forem verificadas no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas 

condições definidas no item anterior, a pregoeira classificará as propostas subsequentes de 

menor preço, até o máximo de 03 (três) para que seus autores participem dos lances 

verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 

 

6.1.8. No caso de empate entre duas ou mais propostas, a pregoeira selecionará todas as propostas 

em condições de igualdade para a etapa competitiva de lances verbais. 

 

6.1.9. Havendo apenas uma proposta, desde que atenda a todas as condições do edital e esteja 

com o preço compatível com o praticado no mercado, esta poderá ser aceito devendo a 

pregoeira negociar, visando obter preço melhor. 

 

6.1.10. Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas, a pregoeira suspenderá o pregão 

e estabelecerá uma nova data, com prazo não superior a 03 (três) dias úteis para 

recebimento de novas propostas. 

 

6.1.11. Caso a licitante declarada vencedora seja uma Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 

a mesma terá 05 (cinco) dias úteis, prorrogados por igual período a critério da 

Administração Pública, para regularizar das pendências FISCAIS, caso esta apresente 

alguma restrição, conforme o disposto nos artigos 42 e 43 da Lei Complementar 123/2006, 

alterados pela Lei Complementar 147/2014, Decreto Municipal 7.583/08 promovendo a 

sua regularização com a apresentação dos documentos exigidos no Edital. 

 

6.1.12. Caso a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que se beneficiar no disposto no 

subitem 6.1.11 não o fizer dentro do prazo estipulado no mesmo subitem, será convocada a 

segunda licitante melhor classificada, e assim sucessivamente até que obtenha a 

classificação das licitantes. 

 

6.2. ETAPA COMPETITIVA DE LANCES VERBAIS 

 

6.2.1. Após a classificação das propostas, será dado início à etapa de apresentação de lances 

verbais pelos proponentes selecionados, que deverão de forma sucessiva e distinta 

apresentar seus lances, a começar com o autor da proposta selecionada de maior preço e 

seguido dos demais, em ordem decrescente, até que não haja mis cobertura da oferta de 

menor valor. 

 

6.2.2. Somente serão admitidos lances verbais cujos valores se situem abaixo do menor valor 

anteriormente registrado. 

 

6.2.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela pregoeira, implicará a 

exclusão do licitante da etapa de lances e na manutenção do último preço apresentado pelo 

licitante, para efeito de ordenação das propostas,  
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6.2.4. Caso não se realize lance verbal, será verificado a conformidade entre a proposta escrita 

de menor preço e o valor estimado para contratação.  
 

6.2.5. Declarada encerada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, a pregoeira examinará a 

aceitabilidade da primeira oferta classificada quanto ao objeto e valor, decidindo 

motivadamente a respeito. 

 

6.2.6. Sendo aceitável a proposta de menor preço, a pregoeira dará início à fase de habilitação 

com a abertura do envelope contendo a documentação do proponente da melhor oferta, 

confirmando as suas condições de habilitação. 

 

6.2.7. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, o licitante habilitado será 

declarado vencedor. 

 

6.2.8. Se a oferta não for aceita ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, a 

pregoeira examinara a oferta subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente e assim sucessivamente até a 

apuração de uma proposta que atenda às condições estabelecidas neste edital, sendo o 

respectivo licitante declarado vencedor. 

 

6.2.9. Caso não se realize lances verbais pelos licitantes selecionados e a proposta de menor 

preço vier a ser desclassificado ou ainda, inabilitado, a pregoeira deverá restabelecer a 

etapa competitiva de lances entre os licitantes, obedecendo aos critérios anteriormente 

definidos neste Edital. 

 

6.2.10. A pregoeira, juntamente com a equipe de apoio, lavrará ata circunstanciada da sessão, na 

qual serão registrados, dentre outros, os seguintes elementos: os licitantes credenciados, as 

propostas escritas e os lances verbais apresentados na ordem de classificação: analise da 

documentação exigida para habilitação: os recursos interpostos e demais ocorrências 

relevantes. 

 

6.2.11. A ata da sessão deverá ser assinada pela pregoeira, equipe de apoio e licitantes presentes. 

 

6.2.12. Para a contratação, será observada, em caso de negociação, proposta de preços readequada 

ao que foi ofertado no lance verbal, que deverá guardar compatibilidade com a proposta 

escrita. 

 

7. RECURSOS  

 

7.1. Declarado o vencedor, ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar, 

motivadamente, a intenção de recorrer da decisão do pregoeiro, através do registro da síntese 

das suas razões em ata, sendo que a falta de manifestação imediata e motivada implicará a 
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decadência do direito de recurso e, consequentemente a adjudicação do objeto da licitação ao 

licitante vencedor pela pregoeira. 

 

7.2. Manifestada a intenção de recorrer, será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a 

apresentação das razões  do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 

apresentarem contra-razões, se quiserem, em igual prazo, cuja contagem terá início no 

primeiro dia útil subsequente ao do término do prazo do recorrente. 

 

7.3. O exame, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade superior do órgão, ou 

entidade promotora da licitação, serão realizados pela pregoeira no prazo de até 03 (três) dias 

úteis. 

 

7.4. A autoridade superior do órgão promotor do pregão terá o prazo de até 03 (três) dias úteis 

para decidir o recurso. 

 

7.5. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

8.   ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

 

8.1. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto da licitação à proponente vencedora, 

para posterior homologação do resultado pela autoridade superior. 

 

8.2. Decididos os recursos eventualmente interpostos e constatados a regularidade dos atos 

procedimentais, a autoridade superior adjudicará o objeto licitado ao licitante vencedor, 

homologando, em seguida o procedimento licitatório. 

 

8.3. A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação, não implicarão direito à 

contratação. 

 

9. CONTRATAÇÃO 

 

9.1. O adjudicatário será convocado a assinar o termo de contrato no prazo de até 10 (dez) dias 

corridos, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 

inciso I do art. 192 da Lei Estadual 9.433/05, podendo solicitar sua prorrogação por igual 

período, por motivo justo e aceito pela Administração.  

 

9.2. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter todas as 

condições de habilitação. 

 

9.3. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar 

o contrato, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na 

legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das propostas subsequentes, na 
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ordem de classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, das condições de 

habilitação, procedendo à contratação. 

 

9.4. A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou 

mandatário com poderes expressos. 

 

9.5. A contratada ficará obrigada a aceitar na mesma condição contratual, acréscimos ou 

supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, na forma do §1º do art. 143 da Lei Estadual nº 9.433/05. 

 

9.6. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os 

contratantes. 

 

9.7. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio 

contrato, as atualizações, compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições 

de pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares 

até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser 

registrados por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento.  

 

9.8. A contratação terá vigência pelo prazo de 12 (doze) meses, admitida à prorrogação nos 

termos do art.141 e 142 da lei Estadual 9.433/05. 

 

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

 

10.1. Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados através de ordem bancária ou crédito 

em conta corrente, no prazo de até 08 (oito) dias úteis contados da data da apresentação da 

Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada a execução contratual, desde que não haja 

pendência a ser regularizada pelo contratado. 

 

10.2. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da 

apresentação da fatura aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte da 

contratada. 

 

10.3. A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será 

calculada considerando a data do vencimento da Nota Fiscal/Fatura e do seu efetivo 

pagamento, de acordo com a variação do IPCA do IBGE pro rata tempore.  

 

10.4. O contratante descontará da fatura mensal o valor correspondente às faltas ou atrasos na 

execução dos serviços ocorridos no mês, com base no valor do preço vigente. 

 

10.4 As faturas far-se-ão acompanhar da documentação probatória relativa ao recolhimento dos 

impostos relacionados com a prestação do serviço, no mês anterior à realização dos serviços. 
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11 MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA – REAJUSTAMENTO E 

REVISÃO 

 

A revisão de preços, nos termos do inc. XXV do art. 8º da Lei Estadual nº 9.433/05, dependerá de 

requerimento do interessado, instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio 

econômico-financeiro do contrato, para recompor o preço que se tornou insuficiente, e será 

instaurada pela própria administração. 

 

12 REGIME DE EXECUÇÃO  

 

12.1. O serviço será executado sob a forma de tarefa de acordo com o estabelecido na legislação 

pertinente, com emprego de pessoal, produtos, equipamentos, ferramentas e instrumentos 

suficientes a assegurar plena eficácia da execução, sob sua inteira responsabilidade, 

observadas as diretrizes emanadas da contratante, no que se refere a horários e acesso às áreas 

em que serão efetivados. 

 

12.2. Só serão executados os serviços, conforme especificações do Termo de Referência Anexo I 

em consonância com Anexo II do Edital; 

 

12.3. Os serviços só poderão ser executados através de cronograma previamente agendados com 

administração das unidades onde serão prestados os serviços; 

 

12.4. A CONTRATADA não armazenar os produtos, equipamentos, ferramentas e instrumentos 

nos prédios do CONTRATANTE.  

 

12.5. A CONTRATADA assume objetivamente, inteira responsabilidade civil, penal e 

administrativa pela execução dos serviços por qualquer dano ou prejuízo, pessoal ou material, 

causados, voluntária ou involuntariamente, por seus prepostos durante e/ou em conseqüência 

da execução dos serviços contratados, providenciando, sem alteração do prazo estipulado para 

a execução do objeto, imediata reparação dos danos ou prejuízos impostos ao 

CONTRATANTE ou a terceiros, inclusive, se houver, as despesas com custas judiciais e 

onorários advocatícios.  

 

13. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

 

13.1. Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento da execução do contrato, na forma 

do art. 154 da Lei Estadual 9.433/05, competindo ao servidor ou comissão designados, 

primordialmente: 

a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando 

as providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados; 

b) Transmitir ao contratado instruções e comunicar alterações de prazos e cronogramas de 

execução, quando for o caso; 
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c) Dar imediata ciência os seus superiores e ao órgão central de controle, acompanhamento e 

avaliação financeira de contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução 

que possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão contratual; 

d) Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do 

contrato; 

e) Promover, com a presença da contratada, a verificação da execução já realizada, emitindo a 

competente habilitação para o recebimento de pagamentos; 

f) Esclarecer prontamente as dúvidas da contratada, solicitando ao setor competente da 

Administração, se necessário, parecer de especialistas; 

g) Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanhamento e avaliação 

financeira de contratos e convênios; 

h) Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações trabalhistas e 

previdenciárias; 

i) Ordenar a imediata retirada, de suas dependências, de empregados da contratada, cuja 

permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora, 

correndo, por exclusiva conta da contratada, quaisquer ônus decorrentes das leis 

trabalhistas e previdenciárias, bem como qualquer outra que tal fato imponha; 

j) Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos relacionados com 

a execução do contrato. 

13.2. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à 

contratada de total responsabilidade na execução do contrato. 

 

14. PENALIDADES  

 

14.1. Em caso de inexecução e/ou atraso no fornecimento do objeto licitado, a critério da 

Administração, estará sujeito o licitante, sem prejuízo das responsabilidades civil e/ou 

criminal aplicáveis, as seguintes penalidades: 

 

a) Advertência verbal; 

 

b) Advertência por escrito; 

 

14.2. Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nos arts. 184 e 185 da Lei Estadual 

9.433/05, sujeitando-se os infratores às cominações legais, especialmente as definidas no 

art. 186 do mesmo diploma, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo.  
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14.3. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, 

sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 

infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 

 

I - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da 

obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato. 

 

II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte 

do fornecimento ou serviço não realizado; 

 

III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não 

realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo. 

 

14.3.1. Advertência, sempre que forem constatadas irregularidades não sendo prejudiciais 

a administração Pública e andamento dos serviços. 

 

14.3.2. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 

unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 

 

14.3.3. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da 

garantia do contratado faltoso. 

 

14.3.4. Não tendo sido prestada garantia à Administração se reserva o direito de descontar 

diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa 

porventura imposta. 

 

14.3.5.  As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento 

não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das 

infrações cometidas. 

 

14.3.6. Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar 

e impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos 

previstos nos incisos VI e VII do art. 184 e I, IV, VI e VII do art. 185 da Lei 

9.433/05. 

 

14.3.7. Serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar  e contratar 

com a Administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 

ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para 

aplicar a punição, os que incorram nos ilícitos previstos nos  incisos I a V do art. 

184 e II, III e V do art. 185 da Lei. 9.433/05 
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14.3.8. Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de 

contratar com a administração da Fundação Hospitalar de Feira de Santana, por 

prazo não superior a 02(dois) anos. 

 

14.3.9. Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a 

gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a 

reincidência na prática do ato. 

 

15. RESCISÃO  

 

15.1. A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências 

contratuais e as previstas na Lei Estadual nº9.433/05. 

 

15.2. A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrita do contratante nos casos 

enumerados nos incisos I a XV, XX e XXI do art. 167 da Lei Estadual nº9.433/05. 

 

15.3. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I e XVI a XX do art. 167 da Lei Estadual nº 

9.433/05, sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 

comprovados que houver sofrido, na forma do § 2º do art. 168 do mesmo diploma. 

 

16. REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO 

 

16.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 122 da Lei Estadual nº 

9.433/05. 

 

17. IMPUGNAÇÕES  

 

17.1. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão pública do pregão, 

qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providencias ou impugnar o ato 

convocatório do Pregão, cabendo ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 1 (um) dia 

útil. 

 

17.2. A petição de recurso deverá ser protocolada dentro do prazo previsto no item 17.1 - no 

horário das 08:00 (oito) às 17:00 (dezessete) horas, no Setor de Licitação,  da Fundação 

Hospitalar de Feira de Santana, sita à  Rua da Barra, 705, Jardim Cruzeiro – Feira de 

Santana-BA, mediante carimbo ou recibo de protocolo assinado por procurador devidamente 

habilitado. 

 

17.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do 

certame. 

 

18.    DISPOSIÇÕES GERAIS  
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18.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá a pregoeira, 

se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, 

reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a 

alteração não afetar a formulação das propostas.  

 

18.2. A pregoeira poderá, em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, procedendo ao 

registro de suspensão e a convocação para a continuidade dos mesmos, bem como promover 

diligencias destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório 

desde que não implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar 

originariamente da proposta.  

 

18.3. A pregoeira, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais 

constantes da documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do 

procedimento ou contrariem a legislação pertinente. 

 

18.4. As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta 

licitação poderão ser prestados pela pregoeira, no local e horário indicado no item XI do 

preâmbulo e no e no e-mail licitacao5@fhfs.ba.gov.br./ www.feiradesantana.ba.gov.br  

 

18.5. Os casos omissos serão dirimidos pelo pregoeiro, com observância da legislação em vigor. 

 

18.6. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o Foro da Comarca 

de Feira de Santana, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja. 

 

18.7. São partes indissociáveis deste Edital os seguintes anexos: 

I. Especificações do Objeto/ Termo de Referência  

II. Modelo de Proposta de Preços; 

III. Modelo de Procuração para a Prática de Atos Concernentes ao Certame; 

IV. Modelo de Declaração da Proteção ao Trabalho do Menor; 

V. Minuta de Contrato; 

VI. Modelo de Declaração de Vistoria ou Renúncia; 

VII. Modelo de Declaração de Pleno Conhecimento e Atendimento às Exigências de 

Habilitação. 

VIII. Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

IX. Modelo de Declaração de Superveniência. 

X. Modelo de Declaração de Inexistência de servidor público/empregado público 

 

Feira de Santanana, 06 de fevereiro de 2020. 

                                          

   Maria Aparecida Alves Baltar 

      Pregoeira 

mailto:licitacao5@fhfs.ba.gov.br
http://www.feiradesantana.ba.gov.br/
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERENCIA/ ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

 

Modalidade de Licitação 

PREGÃO PRESENCIAL 

Número 

003-2020 

 

 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de esgotamento transporte 

de resíduos sólidos e limpeza caixas de passagem/gordura, visando suprir as necessidades de 

todas as unidades de Saúde, prédio sede e demais unidades pertencentes à Fundação Hospitalar de 

Feira de Santana, por um período equivalente a 12(doze) meses. 

2. JUSTIFICATIVAS 

2.1. A contratação do serviço de esgotamento transporte de resíduos sólidos e limpeza de caixas 

de passagem/gordura, é considerado um serviço essencial, pois tem o intuito de proteger as 

pessoas e o meio ambiente da contaminação e doenças provenientes dos dejetos humanos, 

evitando o lançamento dos mesmos, nos rios ou lagos ou até mesmo à superfície do solo. O 

serviço de limpeza de caixas de passagem e gordura e o desentupimento delas contribui para que 

não interrompam as suas respectivas funcionalidades. A falta deste serviço pode gerar grandes 

transtornos para a unidade hospitalar, acarretando até possíveis interdições devido à 

insalubridade do local. 

2.2. A presente solicitação tem por finalidade a prestação de serviços de empresa especializada 

que atenda todas as unidades de saúde, prédio sede e todos os imóveis submetidos e/ou 

vinculados à gestão desta Fundação Hospitalar. 

3. ESPECIFICAÇÕES 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QDT 

01 Contratação de empresa especializada para prestação de 

serviço de esgotamento transporte de resíduo solido e 

limpeza de 76 (setenta e seis) caixas de gordura, sendo 

que 09(nove) caixas medindo 80x80cm e 67 (sessenta e 

sete) caixas medindo 70x70cm, com caminhão 

combinado limpa fossa à vácuo, com mangotes de 90 

metros com 01(um) operador e 01 (um) ajudante 

devidamente treinado, para desobstrução da rede de 

esgoto das unidades pertencentes à Fundação Hospitalar 

 

 

SV 

 

 

304 
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de Feira de Santana(Hospital Inácia Pinto dos Santos, 

Hospital Municipal da Criança, CMDI e CMPC). Obs: 

Os serviços aqui mencionados compreendem aqueles 

descritos no item 05 deste termo de referência 

 

4. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1. O objeto do presente TERMO DE REFERÊNCIA revela-se como bem comum, 

considerando que os padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos, 

por meio de especificações usuais no mercado. Os serviços a serem contratados constituem-se 

em atividades materiais acessórias, instrumentais ou complementares à área de competência 

legal do órgão licitante, não inerentes às categorias funcionais abrangidas por seu respectivo 

plano de cargos. 

4.2. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada 

e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 

subordinação direta. 

5.  FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

5.1. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo: 

5.1.1. Para os serviços de limpeza de Caixa de Gordura e rede coletora de esgoto, 

deverão obedecer à periodicidade mínima necessária, pré-estabelecida neste termo, para 

a boa higiene da caixas, sendo executados através de equipamentos específicos, como 

bombas de alta pressão para desobstruir, retirar e armazenar toda a sujeira da tubulação, 

evitando transbordamento de água, gordura, sujeira, mal cheiro e entupimento da 

tubulação, entre outros. 

5.1.2. LIMPEZA: A limpeza é feita em toda a área interna da caixa (paredes, chão e 

teto), através de lavagem mecanizada com jateamento de alta pressão, com máquinas 

conseguindo assim, chegar ao mais alto grau de limpeza que as caixas possuam; 

5.1.3. RETIRADA DE DETRITOS: Faz-se necessário um minucioso trabalho de 

retirada dos detritos que se desprendem com os jatos d’água (areia, cascalho, crostas de 

ferrugem, cristais, etc.) através de espumas apropriadas para que não venham levar a 

tubulação hidráulica a um entupimento e nem mesmo influir na limpidez da água; 

5.1.4. DESINFECÇÃO: As caixas, depois de limpas, recebem uma dosagem de 

hipoclorito de sódio proporcional as suas capacidades com a finalidade de eliminar os 

microrganismos patogênicos de suas áreas internas juntamente com a instalação 

hidráulica; 
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5.2.  Contempla também os serviços por máquina elétrica desentupidora por mola, para 

eventuais entupimentos das tubulações de esgoto e caixas de gordura. 

5.3. A responsabilidade pelo descarte do material oriundo das limpezas das fossas é de 

inteira responsabilidade da contratada, sem ônus para contratante. 

5.4. Os serviços deverão ser executados dentro das normas ambientais inerentes a 

matéria, bem como, com todo zelo e cuidado que merecem, uma vez que serão 

executados em áreas de grande presença de usuários e servidores. 

5.5. O prestador de serviços deverá observar que não fique nenhum resíduo na 

superfície, gramas, calçadas e passeios, caso haja algum vazamento o mesmo deverá ser 

limpo imediatamente. 

        6. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 

6.1. A demanda tem como base as seguintes características: 

6.1.1. A complexidade do serviço a ser executado, dar-se, tendo em vista as       

consequências danosas que podem ser sofridas com a exposição de material de esgoto 

sanitário, necessitando assim de contratar empresa especializada e autorizada para tal 

fim; 

6.1.2. Proporcionar o uso seguro das dependências desta unidade, sem comprometer a 

segurança dos pacientes e profissionais que se utilizam de toda a estrutura. 

7.    METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1. Os serviços deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos a seguir                

estabelecidos: 

7.1.1. O gestor do contrato se responsabilizará para que a empresa prestadora dos 

serviços cumpra suas responsabilidades pactuadas no contrato. 

7.1.2. Os serviços de esgotamento de fossas sépticas, caixa de gordura e limpeza de 

caixas d’aguas serão fiscalizados pelos responsáveis técnicos de cada unidade e/ou sua 

equipe de apoio. 

8.  MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS  

8.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e dentro de padrões 

de qualidade, de modo a atender condizentemente à prestação dos serviços vislumbrados 

no presente Termo de Referência. 

9.    EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E SEU RECEBIMENTO 

9.1. A execução dos serviços será iniciada a partir do recebimento da Ordem de Execução.: 

9.1.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo (a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
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verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 

Referência e na proposta. 

9.1.2.  Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos, refeitos ou substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, à custa da 

Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

9.1.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados 

do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço 

executado e materiais empregados, com a consequente aceitação mediante termo 

circunstanciado. 

9.1.4.  Na hipótese de não se proceder à verificação a que se refere o subitem anterior 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

9.1.5.  O serviço será executado sob a forma de tarefa de acordo com o estabelecido na 

legislação pertinente, com emprego de pessoal, produtos, equipamentos, ferramentas e 

instrumentos suficientes a assegurar plena eficácia da execução, sob sua inteira 

responsabilidade, observadas as diretrizes emanadas da contratante, no que se refere a 

horários e acesso ás áreas em que serão efetivados.  

9.1.6.  Os serviços contratados deverão ser executados em até 24 (vinte quatro) horas, 

após a autorização emitida pela Coordenação das unidades. 

9.1.7.  Só serão executados os serviços, conforme especificações do Edital. 

9.1.8.   Os serviços só poderão ser executados através de cronograma previamente 

agendados com administração das unidades onde serão prestados os serviços. 

9.1.9.  Não armazenar os produtos, equipamentos, ferramentas e instrumentos nos 

prédios da CONTRATANTE.  

9.1.10.  Assumir, objetivamente, inteira responsabilidade civil, penal e administrativa 

pela execução dos serviços por qualquer dano ou prejuízo, pessoal ou material, causados, 

voluntaria ou involuntariamente, por seus prepostos durante e/ou em consequência da  

execução dos serviços contratados, providenciando, sem alteração do prazo estipulado 

para a execução do objeto, imediata reparação dos danos ou prejuízos impostos a 

CONTRATANTE ou a terceiros, inclusive, se houver, as despesas com custas judiciais e 

honorários advocatícios. 

9.1.11 Os resíduos retirados devem ser encaminhados para um carro-tanque 

especializado, que dará o destino adequado perante os procedimentos sanitários corretos. 

Os locais para o descarte de resíduos devem ser regularizados pelas companhias de 

saneamento do estado. 

10.  DA VISTORIA  
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10.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante deverá 

realizar vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por 

servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08 às 12h e das 14 às 17 

horas, devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo número de telefone (75 

3602 7190) do local sito Rua da Barra. 705 – Jardim Cruzeiro – Cidade Feira de Santana 

– Bahia onde o serviço será realizado. 

10.2. A necessidade de realização de vistoria nas instalações do local de execução dos 

serviços decorre do fato de que, esta contratação tem por objetivo proteger as pessoas e 

o meio ambiente da contaminação e doenças provenientes dos dejetos humanos, 

contribuindo para melhoria do serviço de maneira que não interrompa as suas 

respectivas funcionalidades. 

11.   OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE DA CONTRATADA  

 

11. 1. São obrigações da Contratante: 

11.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

11.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 

envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis; 

11.1.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 

curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

11.1.4. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto 

em caso de comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela 

autoridade do órgão para o qual o trabalho seja prestado e desde que observado o 

limite da legislação trabalhista; 

11.1.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e 

condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

11.1.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/ Fatura 

fornecida pela contratada. 

 

11.2. São obrigações da Contratada 

11.2.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de 

sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento 

das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e 
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utensílios necessários, na qualidade e quantidade especificadas neste Termo de 

Referência e em sua proposta; 

11.2.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

11.2.3. Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração. 

11.2.4.  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 

de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigido no 

edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

11.2.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a 

serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

11.2.5. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por 

meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - 

EPI, quando for o caso; 

11.2.6. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos 

empregados que adentrarão o órgão para a execução do serviço; 

11.2.7. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante; 

11.2.8. Atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados 

alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado 

descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito 

neste Termo de Referência; 

11.2.9. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 

Administração; 

11.2.10. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 

alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a 

Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de 

evitar desvio de função; 

11.2.11. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços; 

11.2.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 
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10.2.13. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

11.2.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

11.2.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 

em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação. 

12.     DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (APRESENTAR NA HABILITAÇÃO) 

 

12.1. A empresa contratada deverá apresentar algumas exigências da qualificação técnica, sendo 

elas: 

                12.1.1.   Certificado de regularidade emitido pelo IBAMA; 

12.1.2. Certificado de Registro Profissional do responsável técnico devidamente 

habilitado para a execução da função, expedido pelo respectivo Conselho Regional de 

fiscalização (biólogo, químico, eng.º agrônomo, engº florestal, engº químico, entre 

outros); 

12.1.3. Certificado de Registro da empresa licitante, expedido por qualquer dos 

Conselhos Regionais fiscalizadores supracitados; 

12.1.4. Atestado de Capacidade Técnica que comprove ter o licitante executado os 

serviços objeto deste termo, expedido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado; 

12.1.5. Cadastro Técnico Federal de Instrumentos de Defesa Ambiental, instituído 

pelo art. 17, inciso I, da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, nos termos da 

IN/IBAMA n. 31/2009; 

12.1.6 Alvará ou Licença Sanitária para funcionamento, contemplando o ramo de 

atividade concernente ao objeto da licitação, expedido pelo serviço de fiscalização 

sanitária estadual ou municipal, em plena vigência. 

12.1.7. As limpezas e manutenções devem ser regradas pelas normas NBR 7229 e 

NBR 13969; 

   13.  CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  

13.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 

verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos 

necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser 

exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, 

na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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13.2.  O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

13.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com 

base nos critérios previstos neste Termo de Referência. 

13.4. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 

instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos: 

13.5. Os resultados alcançados em relação ao objeto contratado, com a verificação 

dos prazos de execução e da qualidade demandada; 

13.6. Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação 

profissional exigida; 

13.7. A qualidade e quantidade dos recursos materiais, equipamentos e utensílios 

utilizados; 

13.8. A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 

13.9. O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; 

13.10. A satisfação da Administração usuária. 

13.11. O fiscal do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá 

comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à 

produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos 

valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.12. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá 

ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação 

detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na 

proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: 

marca, qualidade e forma de uso. 

13.13. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 

verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 

contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.14. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 

assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas 

neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão 

contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993. 

   14.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

14.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 10.520, de 

2002, e da Lei 12.846, de 2013, a Contratada que: 
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14.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

14.1.2.  Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

14.1.3.  Fraudar na execução do contrato; 

14.1.4.  Comportar-se de modo inidôneo; 

14.1.5.  Cometer fraude fiscal; 

14.1.6.  Não mantiver a proposta; 

14.1.7. Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar contrato 

administrativo; 

14.1.8. Obtiver vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de 

modificações ou prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, 

sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos 

instrumentos contratuais; 

14.1.9.  Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos 

celebrados com a administração pública. 

14.1.10. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sanções 

previstas Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 10.520, de 2002, e da Lei 12.846, de 2013, 

observado o Decreto nº 4.054, de 19 de setembro de 2008. 

14.1.11. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 

1993, a Contratada que: 

14.1.12. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

14.1.13. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

14.1.14. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a 

Lei nº 6.161, de 2000. 

14.1.15. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração. 

15.  DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

 

15.1. O serviço será executado sob a forma de tarefa de acordo com o estabelecido na legislação 

pertinente, com emprego de pessoal, produtos, equipamentos, ferramentas e instrumentos 
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suficientes a assegurar plena eficácia da execução, sob sua inteira responsabilidade, observadas 

as diretrizes emanadas da contratante, no que se refere a horários e acesso ás áreas em que serão 

efetivados.  

15.2.  Os serviços contratados deverão ser executados em até 24 (vinte quatro) horas, após a 

autorização emitida pela Coordenação das unidades. 

15.3.  Só serão executados os serviços, conforme especificações do Edital. 

15.4.  Os serviços só poderão ser executados através de cronograma previamente agendados 

com administração das unidades onde serão prestados os serviços. 

15.05. O serviço deverá ser feito trimestralmente, sendo quatro vezes no ano. 

15.6.  Não armazenar os produtos, equipamentos, ferramentas e instrumentos nos prédios da 

CONTRATANTE.  

15.7.  Assumir, objetivamente, inteira responsabilidade civil, penal e administrativa pela 

execução dos serviços por qualquer dano ou prejuízo, pessoal ou material, causados, voluntaria 

ou involuntariamente, por seus prepostos durante e/ou em consequência da  execução dos 

serviços contratados, providenciando, sem alteração do prazo estipulado para a execução do 

objeto, imediata reparação dos danos ou prejuízos impostos a CONTRATANTE ou a terceiros, 

inclusive, se houver, as despesas com custas judiciais e honorários advocatícios. 

ANEXO  

 

RELAÇÃO DOS LOCAIS PARA PRESTAÇÃO DO 

SERVIÇO 

 

 

 LOCAL ENDEREÇO TELEFONE 

01 Hospital Iancia Pinto dos 
Santos  

R. Barra, 705 - Jardim Cruzeiro, Feira 
de Santana - BA, 44015-430 

(75) 3602-7100 

02 Hospital Dr.Jos Eduacy Lins 
(Hosp.Municipal da Criança) 

Rua Porto Seguro, 01 – Jardim 
Cruzeiro – Feira de Santana- Ba 

CEP: 44024-348 

(75) 3602 7114 

03 CMDI - Centro Municipal de 
Diagnóstico por Imagem  

Av. Maria Quitéria, 2453 - Centro, 
Feira de Santana - BA, 44001-008 

 (75) 3602-7335 

04 CMPC – Centro Municipal 
de Prevenção ao Câncer  

R. Barão do Rio Branco, 621, 
Centro 

  (75) 3602-7338 

 

 

Ivonilda Euzebio dos Santos 

Diretora do Deptº Administrativo do HIPS 

 

https://www.google.com.br/search?q=endere%C3%A7o+hospital+da+mulher+feira+de+santana&sa=X&ved=0ahUKEwjXgbSswJHkAhU0HbkGHRGdBVIQuzEICigA&biw=1440&bih=787&dpr=1
https://www.google.com.br/search?tbm=lcl&ei=QO5bXd6xNd3D5OUP54m7qAM&q=endere%C3%A7o+cmdi+feira+de+santana&oq=endere%C3%A7o+cmdi+feira+de+santana&gs_l=psy-ab.3..0i8i30k1.39958.40650.0.40910.3.3.0.0.0.0.228.437.2-2.2.0....0...1c.1.64.psy-ab..1.2.427...0i8i7i30k1.0.WcbvTkLRyxY
https://www.google.com.br/search?source=hp&ei=LO5bXZadNMvZ5OUP3K27wAc&q=endere%C3%A7o%20cmpc%20feira%20de%20santana&oq=endereco+cmpc+&gs_l=psy-ab.3.1.0i22i30l5.1036.5730..7825...0.0..0.482.2945.0j13j4-2......0....1..gws-wiz.......35i39j0j0i131.NjSOXcrFkr0&npsic=0&rflfq=1&rlha=0&rllag=-12259812,-38960179,112&tbm=lcl&rldimm=17068584105642415788&lqi=Ch9lbmRlcmXDp28gY21wYyBmZWlyYSBkZSBzYW50YW5hIgJIAQ&ved=2ahUKEwiMsK78v5HkAhWgDbkGHboVBs8QvS4wAXoECAoQEg&rldoc=1&tbs=lrf:!2m1!1e2!3sIAE,lf:1,lf_ui:2
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ANEXO II 

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS  
 

Á Fundação Hospitalar de Feira de Santana 

Modalidade de Licitação 

PREGÃO PRESENCIAL 

Número 

003-2020 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de esgotamento, 

transportes de resíduo sólido e limpeza de 76 (setenta e seis) caixas de gordura, com caminhão 

combinado limpa fossa a vácuo, para desobstrução da rede de esgoto das unidades pertencentes à 

Fundação Hospitalar de Feira de Santana – (Hospital da Mulher, Hospital da Criança do 

Município, CMDI, CMPC), conforme especificações do Termo de Referência Anexo I em 

consonância com Anexo II do Edital 

Dia 06/02/2020 às 09h00min 

LOTE ÚNICO 

Ítem   Especificações  Unidade Qde  V.unitário V.total 

01 Contratação de empresa especializada para 

prestação de serviço de esgotamento transporte 

de resíduo sólido e limpeza de 76 (setenta e seis) 

caixas de gordura, sendo que 09(nove) caixas 

medindo 80x80cm e 67 (sessenta e sete) caixas 

medindo 70x70cm, com caminhão combinado 

limpa fossa à vácuo, com mangotes de 90 

metros com 01(um) operador e 01 (um) ajudante 

devidamente treinado, para desobstrução da rede 

de esgoto das unidades pertencentes à Fundação 

Hospitalar de Feira de Santana (Hospital Inácia 

Pinto dos Santos, Hospital Municipal da 

Criança, CMDI e CMPC). 

 

 

 

 

 

Serviço 

 

 

 

 

 

304 

  

Total do Lote:  

                                                   VALOR POR EXTENSO  

 

Feira de Santana _____de __________________ de 2020. 

RRAAZZÃÃOO  SSOOCCIIAALL  

  CCNNPPJJ  

NNOOMMEE  DDOO  RREEPPRREESSEENNTTAANNTTEE  LLEEGGAALL  EE  AASSSSIINNAATTUURRAA  

  
OBS: ESTE MODELO SERÁ APRESENTADO EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE 
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ANEXO III 

 

 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA A PRÁTICA DE ATOS CONCERNENTES AO 

CERTAME 
 

Modalidade de Licitação 

PREGÃO PRESENCIAL 

Número 

003-2020 

  

 

 

Através do presente instrumento, nomeamos e constituímos o(a) Senhor(a) 

....................................................., (nacionalidade, estado civil, profissão), portador do Registro de 

Identidade nº .............., expedido pela .........., devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas 

do Ministério da Fazenda, sob o nº ....., residente à rua ..................................................., nº ........ 

como nosso mandatário, a quem outorgamos amplos poderes para praticar todos os atos relativos 

ao procedimento licitatório indicado acima, conferindo-lhe poderes para: 

 

(apresentar proposta de preços, interpor recursos e desistir deles, contra-arrazoar, assinar contratos, 

negociar preços e demais condições, confessar, firmar compromissos ou acordos, receber e dar 

quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame etc.).  

 

 

 

 

Feira de Santana _____de __________________ de 2020 

 

_____________________________________________________ 

RRAAZZÃÃOO  SSOOCCIIAALL  

  CCNNPPJJ  

NNOOMMEE  DDOO  RREEPPRREESSEENNTTAANNTTEE  LLEEGGAALL  

 E ASSINATURA 
 

 
OBS: ESTE MODELO SERÁ APRESENTADO EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE 
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ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR  

 

 

Modalidade de Licitação 

PREGÃO PRESENCIAL 

Número 

003-2020 

  

 

Declaramos, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal, para os fins do disposto no inciso V do art. 98 da Lei Estadual 9.433/05, que 

não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,  

 

(    ) nem menor de 16 anos.  

(    ) nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.  

 

 

 

Feira de Santana _____de __________________ de 2020. 

 

_____________________________________________________ 

RRAAZZÃÃOO  SSOOCCIIAALL  

  CCNNPPJJ  

NNOOMMEE  DDOO  RREEPPRREESSEENNTTAANNTTEE  LLEEGGAALL  

EE  AASSSSIINNAATTUURRAA 

 

 

 
OBS: ESTE MODELO SERÁ APRESENTADO EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE 
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ANEXO V 

 

MINUTA DO CONTRATO  

 

           CONTRATO FHFS Nº. ____/____/_____ 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE FEIRA DE SANTANA 

– FHFS E A EMPRESA___________________ - MODALIDADE DE LICITAÇÃO –-

__________________.Contrato que entre si celebram a FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE FEIRA DE 

SANTANA – FHFS, pessoa jurídica de direito público inscrita no CNPJ sob N°. 40.637.159/0001-36, com 

sede na Rua da Barra, N°. 705, Bairro Jardim Cruzeiro - Cep. 44015-430, nesta cidade de Feira de Santana, 

neste ato representada por sua Diretora Presidente, Sra. Gilberte Lucas, brasileira, solteira, portadora da 

cédula de identidade sob N°. 0911232400-SSP/BA, inscrita no CPF/MF sob N°. 963.372.655-72, residente 

e domiciliada nesta cidade de Feira de Santana, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado 

à empresa, ______________, com sede á_____________, nº _____-Cidade __________ - 

Cep.:_________– Estado _________, inscrito no CNPJ sob Nº._______________, neste ato representado 

por sua bastante procuradora_____________________________, brasileiro(a), portadoro(a) do documento 

de identidade sob Nº. _____________ SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob Nº._________________, à seguir 

denominada como CONTRATADA, adjudicatária vencedora do Processo de Licitação Nº. _____/______ 

- Pregão Presencial Nº. _____/_____, celebram o presente contrato, que se regerá pela Lei Estadual 

Nº.9.433/05, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

 

Constitui objeto do presente contrato a Contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de esgotamento, transportes de resíduo sólido e limpeza de 76 (setenta e seis) caixas de 

gordura com caminhão combinado limpa fossa a vácuo, para desobstrução da rede de esgoto das 

unidades pertencentes à Fundação Hospitalar de Feira de Santana – (Hospital da Mulher, Hospital 

da Criança do Município, CMDI, CMPC), conforme especificações do Termo de Referência 

Anexo I em consonância com Anexo II do Edital 

 

 Condições previstas neste contrato e na Proposta de Preços apresentada pela CONTRATADA.  

 

§1º. É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da 

contratada, não se responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por 

aquela com terceiros. 

 

§2º. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 

ou supressões que se fizerem no objeto, de até 25% do valor inicial atualizado do contrato, na 

forma dos §1
o
 e 2

o
 do art. 143 da Lei Estadual nº 9.433/05. 

 

§3º. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os 

contratantes. 
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§4º. Os serviços objeto deste contrato não podem sofrer solução de continuidade durante todo o 

prazo da sua vigência, devendo ser executados por empregados da CONTRATADA, sob a 

inteira responsabilidade funcional e operacional desta, mediante vínculo de subordinação dos 

trabalhadores para com a empresa contratada, sobre os quais manterá estrito e exclusivo 

controle. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO 

 

O prazo de vigência do contrato, a contar da data da sua assinatura, será de 12 (doze) meses, 

admitindo-se a sua prorrogação nos termos do inc. II do art. 140, da Lei Estadual nº 9.433/2005, 

observado o estabelecido no art. 141 e no § Único do art. 142 desta Lei. 

 

§1º A prorrogação do prazo de vigência, nos termos do inc. II do art. 140 da Lei Estadual nº 

9.433/2005, está condicionada à obtenção de preços e condições mais vantajosas e deverá ser 

realizada através de termo aditivo. 

 

§2ºA variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio 

contrato, as atualizações, compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições de 

pagamento nele previstos, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o 

limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por 

simples apostila, dispensando a celebração de aditamento.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

 

O Contratante pagará à Contratada o valor de R$ (especifica), pagos de forma parcelada e de 

acordo com a necessidade da instituição. 

 

§1º - Nos preços previstos neste contrato estão incluídos todos os custos com material de consumo; 

salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da 

CONTRATADA, como também fardamento, transporte de qualquer natureza, materiais 

empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, 

aluguéis, administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta 

ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pela CONTRATADA das 

obrigações. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação 

Orçamentária a seguir especificada: 
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UNIDADE GESTORA FONTE PROJETO/ATIVIDADE 
ELEMENTO DE 

DESPESA 

1123-SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAUDE 

/FUNDAÇÃO HOSPITALAR  

DE FEIRA DE SANTANA. 

050 

2076 – ASSISTÊNCIA A 

SAÚDE DA MULHER E 

CRIANÇA  

 

3.3.90.39.0400 –TRANS. 

DE RESÍDUOS SOL. 

(HOSPITALAR) –  

 

 

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 
 

Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em 

conta corrente, no prazo de até 08 (oito) dias úteis contados da data da apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura, devidamente atestada a execução contratual, desde que não haja pendência a ser 

regularizada pelo contratado. 

 

§1º. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da 

apresentação da fatura aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte da 

CONTRATADA. 

 

§2º. A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, 

será calculada considerando a data do vencimento da Nota Fiscal/Fatura e do seu efetivo 

pagamento, de acordo com a variação do IPCA do IBGE pro rata tempore. 

 

§3º. O CONTRATANTE descontará da fatura mensal o valor correspondente às faltas ou atrasos 

na execução dos serviços ocorridos no mês, com base no valor do preço vigente. 

 

§3º. As faturas far-se-ão acompanhar da documentação probatória relativa ao recolhimento dos 

impostos relacionados com a prestação do serviço, no mês anterior à realização dos 

serviços. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA - MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA – 

REAJUSTAMENTO E REVISÃO 

 

Parágrafo único. A revisão de preços, nos termos do inc. XXV do art. 8º da Lei Estadual nº 

9.433/05, dependerá de requerimento do interessado, instruído com a documentação que comprove 

o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, para recompor o preço que se tornou 

insuficiente, e será instaurada pela própria administração. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

A CONTRATADA, além das determinações contidas no Termo De Referência Anexo I em 

consonância com Anexo II do Instrumento Convocatório e daquelas decorrentes de lei, obriga-se-a: 
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a) Quando da assinatura do contrato, apresentar a relação contendo os nomes e os números do 

CPF, Carteira Profissional dos seus empregados que serão vinculados à prestação dos serviços; 

b) Designar de sua estrutura administrativa um preposto permanentemente responsável pela 

perfeita execução dos serviços; inclusive para atendimento de emergência, bem como para 

zelar pela prestação contínua e ininterrupta dos serviços, bem como, dentre os que 

permaneçam no local do trabalho, um que será o responsável pelo bom andamento dos serviços 

e que possa tomar as providências pertinentes para que sejam corrigidas todas as falhas 

detectadas; 

c) Executar os serviços objeto deste contrato de acordo com as especificações ou recomendações 

constantes no Edital; 

d) Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e recursos humanos 

para execução completa e eficiente dos serviços objeto deste contrato; 

e) Zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, por todos os meios ao 

seu alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, 

atendendo prontamente às observações e exigências que lhe forem solicitadas; 

f) Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos 

serviços; 

g) Atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, 

providenciando sua imediata correção, sem ônus para o CONTRATANTE; 

h) Responder perante o CONTRATANTE pela conduta, frequência, pontualidade e assiduidade 

de seus empregados e efetuar as substituições daqueles que venham a se ausentar do serviço, 

por motivo justificado ou não, sem nenhum ônus para o CONTRATANTE, bem como 

comunicar ao CONTRATANTE, antecipadamente, todo e qualquer afastamento, substituição 

ou inclusão de qualquer um dos seus empregados vinculados à execução do presente contrato; 

i) Respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as normas de segurança do trabalho, 

disciplina e demais regulamentos vigentes no CONTRATANTE, bem como atentar para as 

regras de cortesia no local onde serão executados os serviços;  

j) Reparar, repor ou restituir, nas mesmas condições e especificações, dentro do prazo que for 

determinado, os equipamentos e utensílios eventualmente recebidos para uso nos serviços 

objeto deste contrato, deixando as instalações na mais perfeita condição de funcionamento; 

k) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao 

CONTRATANTE e terceiros, por sua culpa, ou em consequência de erros imperícia própria ou 

de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade bem como ressarcir o equivalente a todos 

os danos decorrentes de paralisação ou interrupção dos serviços contratados, exceto quando 

isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou força maior, 
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circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a sua 

ocorrência; 

l) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

m) Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, 

necessários à execução dos serviços; 

n) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a 

incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem 

como observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas aos serviços 

prestados; 

o) Instruir os empregados que irão prestar os serviços, encaminhando pessoa portadora de boa 

conduta e capazes de realizar os serviços ora contratados; 

p) Pagar os salários e encargos sociais devidos pela sua condição de única empregadora do 

pessoal designado para execução dos serviços ora contratados, inclusive indenizações 

decorrentes de acidentes de trabalho, demissões, vales transporte, obrigando-se, ainda, ao fiel 

cumprimento das legislações trabalhista e previdenciária, sendo-lhe defeso invocar a existência 

deste contrato para tentar eximir-se destas obrigações ou transferi-las para o 

CONTRATANTE; 

q) Obedecer às normas de segurança e medicina do trabalho para esse tipo de atividade, ficando 

por sua conta o fornecimento, antes do início da execução dos serviços, dos Equipamentos de 

Proteção Individual - EPI;  

  

r) Comunicar, por escrito, imediatamente, à Fiscalização, a impossibilidade de execução de 

qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências cabíveis;  

  

s) Designar para a execução dos serviços somente profissionais habilitados; 

t) Fornecer o fardamento padrão nas quantidades previstas e todo e qualquer material necessário ao 

bom desempenho do serviço; 

u) Apresentar cópia autenticada da quitação da Rescisão Contratual dos empregados demitidos, 

dentro do prazo de 30 (trinta) dias corridos, recolhendo de imediato a identificação (crachá) dos 

mesmos; 

v)Adimplir os fornecimentos exigidos pelo Instrumento Convocatório e pelos quais se obriga, 

visando à perfeita execução deste contrato; 

 

x) Assumir, objetivamente, inteira responsabilidade civil, penal e administrativa pela execução dos 

serviços por qualquer dano ou prejuízo, pessoal ou material, causados, voluntária ou 
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involuntariamente, por seus prepostos durante e/ou em consequência da execução dos serviços 

contratados, providenciando, sem alteração do prazo estipulado para a execução do objeto, 

imediata reparação dos danos ou prejuízos impostos ao CONTRATANTE ou a terceiros, inclusive, 

se houver, as despesas com custos judiciais e honorários advocatícios;  

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

A contratante obriga-se a: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

b) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis; 

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

d) Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de 

comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o 

qual o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista; 

e) Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas no Edital e seus anexos; 

f) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/  Fatura fornecida pela 

contratada. 

 

CLÁUSULA NONA – EXECUÇÃO 

 

a. O serviço será executado sob a forma de tarefa de acordo com o estabelecido na 

legislação pertinente, com emprego de pessoal, produtos, equipamentos, ferramentas e 

instrumentos suficientes a assegurar plena eficácia da execução, sob sua inteira 

responsabilidade, observadas as diretrizes emanadas da contratante, no que se refere a 

horários e acesso ás áreas em que serão efetivados.  

b. Os serviços contratados deverão ser executados em até 24 (vinte quatro) horas, após a 

autorização emitida pela Coordenação das unidades. 

c. Só serão executados os serviços, conforme especificações do Edital. 

d. Os serviços só poderão ser executados através de cronograma previamente agendados 

com administração das unidades onde serão prestados os serviços. 
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e. Não armazenar os produtos, equipamentos, ferramentas e instrumentos nos prédios da 

CONTRATANTE.  

f. Assumir, objetivamente, inteira responsabilidade civil, penal e administrativa pela 

execução dos serviços por qualquer dano ou prejuízo, pessoal ou material, causados, 

voluntaria ou involuntariamente, por seus prepostos durante e/ou em consequência da  

execução dos serviços contratados, providenciando, sem alteração do prazo estipulado 

para a execução do objeto, imediata reparação dos danos ou prejuízos impostos a 

CONTRATANTE ou a terceiros, inclusive, se houver, as despesas com custas judiciais e 

honorários advocatícios. 

g. Os resíduos retirados devem ser encaminhados para um carro-tanque especializado, que 

dará o destino adequado perante os procedimentos sanitários corretos. Os locais para o 

descarte de resíduos devem ser regularizados pelas companhias de saneamento do 

estado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento da execução do contrato, na forma do art. 

154 da Lei Estadual 9.433/05, bem assim receber o objeto segundo o disposto no art. 161 da Lei 

Estadual 9.433/05, competindo ao servidor ou comissão designados, primordialmente: 

 

a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando as 

providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados; 

b) Transmitir ao contratado instruções e comunicar alterações de prazos e cronogramas de 

execução, quando for o caso; 

c) Dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle, acompanhamento e 

avaliação financeira de contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução que 

possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão contratual; 

d) Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do 

contrato; 

e) Promover, com a presença da contratada, a verificação da execução já realizada, emitindo a 

competente habilitação para o recebimento de pagamentos; 

f) Esclarecer prontamente as dúvidas da contratada, solicitando ao setor competente da 

Administração, se necessário, parecer de especialistas; 

g) Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanhamento e avaliação 

financeira de contratos e convênios; 

h) Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação 
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exigidas na licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações trabalhistas e 

previdenciárias; 

i) Ordenar a imediata retirada, de suas dependências, de empregados da contratada, cuja 

permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora, 

correndo, por exclusiva conta da contratada, quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e 

previdenciárias, bem como qualquer outra que tal fato imponha; 

j) Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos relacionados com a 

execução do contrato. 

k) Para os serviços de limpeza de Caixa de Gordura e rede coletora de esgoto, deverão obedecer à 

periodicidade mínima necessária, pré-estabelecida neste termo, para a boa higiene da caixas, 

sendo executados através de equipamentos específicos, como bombas de alta pressão para 

desobstruir, retirar e armazenar toda a sujeira da tubulação, evitando transbordamento de água, 

gordura, sujeira, mal cheiro e entupimento da tubulação, entre outros; 

l) LIMPEZA: A limpeza é feita em toda a área interna da caixa (paredes, chão e teto), através de 

lavagem mecanizada com jateamento de alta pressão, com máquinas conseguindo assim, 

chegar ao mais alto grau de limpeza que as caixas possuam; 

m) RETIRADA DE DETRITOS: Faz-se necessário um minucioso trabalho de retirada dos detritos 

que se desprendem com os jatos d’água (areia, cascalho, crostas de ferrugem, cristais, etc.) 

através de espumas apropriadas para que não venham levar a tubulação hidráulica a um 

entupimento e nem mesmo influir na limpidez da água; 

n) DESINFECÇÃO: As caixas, depois de limpas, recebem uma dosagem de hipoclorito de sódio 

proporcional as suas capacidades com a finalidade de eliminar os microorganismos 

patogênicos de suas áreas internas juntamente com a instalação hidráulica; 

o) Contempla também os serviços por máquina elétrica desentupidora por mola, para eventuais 

entupimentos das tubulações de esgoto e caixas de gordura. 

p) A responsabilidade pelo descarte do material oriundo das limpezas das fossas é de inteira 

responsabilidade da contratada, sem ônus para contratante. 

q) Os serviços deverão ser executados dentro das normas ambientais inerentes a matéria, bem 

como, com todo zelo e cuidado que merecem, uma vez que serão executados em áreas de 

grande presença de usuários e servidores. 

r) O prestador de serviços deverá observar que não fique nenhum resíduo na superfície, 

gramas, calçadas e passeios, caso haja algum vazamento o mesmo deverá ser limpo 

imediatamente. 

s) A execução dos serviços será iniciada a partir do recebimento da Ordem de Execução. 

 

Parágrafo único: A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá 

à contratada de total responsabilidade na execução do contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – PENALIDADES 

 

 
15.1. Em caso de inexecução e/ou atraso no fornecimento do objeto licitado, a critério da 

Administração, estará sujeito o licitante, sem prejuízo das responsabilidades civil e/ou 

criminal aplicáveis, as seguintes penalidades: 

 

a) Advertência verbal; 

 

b) Advertência por escrito; 

 

15.2. Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nos arts. 184 e 185 da Lei Estadual 

9.433/05, sujeitando-se os infratores às cominações legais, especialmente as definidas no 

art. 186 do mesmo diploma, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo.  

 

15.3. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, 

sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 

infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 

 

a)10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da 

obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato. 

 

b)0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte 

do fornecimento ou serviço não realizado; 

 

c)0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não 

realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo. 

 

15.3.1. Advertência, sempre que forem constatadas irregularidades não sendo prejudiciais 

a administração Pública e andamento dos serviços. 

 

15.3.2. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 

unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 

 

15.3.3. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da 

garantia do contratado faltoso. 

 

15.3.4. Não tendo sido prestada garantia à Administração se reserva o direito de descontar 

diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa 

porventura imposta. 
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15.3.5.  As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento 

não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das 

infrações cometidas. 

 

15.3.6. Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar 

e impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos 

previstos nos incisos VI e VII do art. 184 e I, IV, VI e VII do art. 185 da Lei 

9.433/05. 

 

15.3.7. Serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar  e contratar 

com a Administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 

ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para 

aplicar a punição, os que incorram nos ilícitos previstos nos  incisos I a V do art. 

184 e II, III e V do art. 185 da Lei. 9.433/05 

 

15.3.8. Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de 

contratar com a administração da Fundação Hospitalar de Feira de Santana, por 

prazo não superior a 02(dois) anos. 

 

15.3.9. Para a aplicação das penalidades previstas serão, levados em conta a natureza e a 

gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a 

reincidência na prática do ato. 
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO 

 

A inexecução, total ou parcial, do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências 

contratuais e as previstas na Lei Estadual nº 9.433/05. 

 

§º1. A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrita do Contratante nos casos 

enumerados nos incisos I a XV, XX e XXI do art. 167 da Lei Estadual nº 9.433/05. 

 

§º2. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I e XVI a XX do art. 167 da Lei Estadual nº 

9.433/05, sem que haja culpa do contratado, serão estes ressarcidos dos prejuízos 

regularmente comprovados que houver sofrido, na forma do § 2º do art. 168 do mesmo 

diploma. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

Integra o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições 

estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo deste instrumento, no instrumento 

convocatório e seus anexos e na proposta do licitante vencedor, apresentada na referida licitação.  
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO 

 

As partes elegem o Foro da Cidade de Feira de Santana, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 

contrato. 

 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achadas conforme. 

 

Feira de Santana, ____ de ________ de  2020. 

 

 

CONTRATANTE 

 

 CONTRATADA 

   

Testemunhas  Testemunhas 
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ANEXO VI 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA  OU RENUNCIA 

 

 

––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––– 

(Empresa Licitante) 

 

Inscrita no CNPJ N.º : ____________________________, com sede na ____________________ 

                                                   (n.º da inscrição) 

_____________________________________________________________________________ 

(endereço completo) 

Por intermédio de seu representante legal, o (a)  Sr.(a) __________________________________  

 

Infra-assinado, portador(a) da Carteira de identidade n.º ________________________________ 

 

E do CPF/MF n.º________________________________________________________________ 

 

Para os fins de habilitação no PREGÃO PRESENCIAL nº003-2020. DECLARO expressamente 

que: 

 

(  ) Visitamos minuciosamente os locais onde serão realizados os serviços, objeto desta licitação, 

estando ciente de suas reais situações e de suas verdadeiras necessidades, bem como coletei 

informações de todos os dados e elementos necessários à perfeita elaboração da proposta 

comercial.,  

 

(  ) Optamos pela não realização de vistoria assumindo interinamente a responsabilidade ou 

consequências por essa omissão, mantendo as garantias que vincularam nossa proposta ao presente 

processo licitatório, caso a nossa empresa seja vencedora. 

 

________________________. ________ ______________ de 2020. 

                                                                                                        

_______________________________________________ 

(Assinatura do responsável da Unidade Hospitalar) 

 

______________________________________         

(Assinatura do licitante) 

 
 

  

OBS: ESTE MODELO SERÁ APRESENTADO EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE 
 

 



 
  

  

 

Pregão Presencial nº. 003/2020     - fls. 43 - 

 

 

 

 

 

 

ANEXO VII 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS 

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

 

 

Modalidade de Licitação 

PREGÃO PRESENCIAL 

Número 

003-2020 

 

  

 

Declaramos sob as penas da lei, especialmente em face do quanto disposto no inc. V do 

artigo 184 da Lei Estadual 9.433/05, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação, cientes das sanções factíveis de serem aplicadas a teor do art. 186 do mesmo diploma. 

 

 

______________de __________________ de 2020. 

 

  

  

RRAAZZÃÃOO  SSOOCCIIAALL  

  CCNNPPJJ  

NNOOMMEE  DDOO  RREEPPRREESSEENNTTAANNTTEE  LLEEGGAALL  

EE  AASSSSIINNAATTUURRAA  

  

  

  

  

  

  

  

OBS: ESTE MODELO SERÁ APRESENTADO EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE 
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ANEXO VIII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA  

DE PEQUENO PORTE 

 

 

Modalidade de Licitação 

PREGÃO PRESENCIAL 

Número 

003-2020 

 

  

A empresa ________________________, CNPJ n.º __________________, declara à 

Fundação Hospitalar de Feira de Santana, para fins de participação no procedimento licitatório em 

epígrafe, cumprir plenamente os requisitos para classificar-se como Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte, nos termos do art. 3º da Lei Complementar Nº. 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Declara-se, ainda, ciente das responsabilidades administrativa, civil e criminal. 

 

 

_______________________,_____de ______________, de 2020. 

 

 

_________________________________________ 

Nome do Representante: 

RG e CPF 

 

 

_________________________________________ 

Nome do Contador: 

RG, CPF e CRC 

Carimbo da empresa 

 

 

RRAAZZÃÃOO  SSOOCCIIAALL  

CCNNPPJJ  

NNOOMMEE  DDOO  RREEPPRREESSEENNTTAANNTTEE  LLEEGGAALL  

EE  AASSSSIINNAATTUURRAA  

 

OBS: ESTE MODELO SERÁ APRESENTADO EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE 
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ANEXO IX 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA 

 

 

 

Modalidade de Licitação 

PREGÃO PRESENCIAL 

Número 

003-2020 

 

 

 

Declaro, para efeito de Registro Cadastral, vir a informar qualquer fato superveniente 

impeditivo de licitar ou contratar com a Administração Pública que venha a ocorrer· no período de 

validade do Certificado de Registro Cadastral, comprometendo-me ainda a manter atualizada a 

Certidão Negativa de Débito perante as Fazendas Municipal, Estadual e Federal, inclusive Instituto 

Nacional de Seguridade Social - INSS e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.  

 

 

_______________________,_____de ______________, de 2020 

 

 

 

RRAAZZÃÃOO  SSOOCCIIAALL  

CCNNPPJJ  

NNOOMMEE  DDOO  RREEPPRREESSEENNTTAANNTTEE  LLEEGGAALL  

EE  AASSSSIINNAATTUURRAA  

 

 

 

OBS: ESTE MODELO SERÁ APRESENTADO EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE 
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ANEXO X 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO/ 

EMPREGADO PÚBLICO 

 

 

Modalidade de Licitação 

PREGÃO PRESENCIAL 

Número 

003-2020 

 

 

À FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE FEIRA DE SANTANA 

 

 

 

 Declaramos, para os devidos fins legais, na qualidade de proponente da licitação acima 

mencionada, que não possuímos em nosso quadro societário servidor público da ativa, ou 

empregado de empresa pública ou sociedade de economia mista. 

  

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

 

 

Feira de Santana, ______ de __________ de  2020. 

 

 

Representante legal da Proponente. 

 

 

 

 

RRAAZZÃÃOO  SSOOCCIIAALL  

CCNNPPJJ  

NNOOMMEE  DDOO  RREEPPRREESSEENNTTAANNTTEE  LLEEGGAALL  

EE  AASSSSIINNAATTUURRAA  

 

 

 

 

OBS: ESTE MODELO SERÁ APRESENTADO EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE 

 

 



 
  

  

 

Pregão Presencial nº. 003/2020     - fls. 47 - 

 

 

 

 

 

 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

 

 

 

LICITAÇÃO Nº 004/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2020  

Razão Social: _____________________________________________________________  

CNPJ Nº  

_______________________________________________________________________  

Endereço: _________________________________________________________________  

E-mail: __________________________________________________________________  

Cidade: _______________ Estado: _____ Tel: ______________ Fax: ___________  

Pessoa para contado: _______________________________________________________  

Recebemos, através do acesso à página www.feiradesantana.ba.gov.br (FHFS)  

nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada.  

Local: _______________________________________, _____ de _____________ de 2020.  

Assinatura:  

Senhor Licitante,  

Visando comunicação futura entre a FHFS e a licitante, solicito de Vossa Senhoria preencher o 

recibo de entrega do edital e remeter à Comissão Permanente de Licitações por meio dos tels.  

3602-7107/ 3602-7108 ou e-mail: licitação5@fhfs.ba.gov.br.  

A não remessa do recibo exime a Comissão Permanente de Licitações da comunicação de 

eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações 

adicionais. 

 

  


